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Wea-	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
„. SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35232.000003/2007-89

Recurso n°	 144.523 Voluntário

Matéria	 Restituição: Segurados

Acórdão n°	 205-01.384

Sessão de	 02 de dezembro de 2008

Recorrente	 JOSÉ UBIRACI	 -

Recorrida	 DRP EM NATAL-RN

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

PERÍODO DE APURAÇÃO: 01/10/1994 a 31/10/1995

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. FALTA DE CIÊNCIA SOBRE O
RESULTADO DE DILIGÊNCIA E DOCUMENTOS
JUNTADOS PELO FISCO.

A ciência ao contribuinte do resultado da diligência é uma
exigência jurídico-procedimental, dela não se podendo
desvincular, sob pena de anulação da decisão administrativa por
cerceamento do direito de defesa. Com efeito, este entendimento
encontra amparo no Decreto n° 70.235/72 que, ao tratar das
nulidades, deixa claro no inciso II, do artigo 59, que são nulas as
decisões proferidas com a preterição do direito de defesa.

Anulada Decisão de Primeira Instância.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da quinta câmara do segundo conselho de
contribuintes, Por unanimidade de votos, anular a decisão de primeira instância nos termos do
voto do Relator. Ausencia justificada do Conselheiro Marcelo Oliveira.

JULIO	 A Vi IEIRA GOMES

Presidente
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Relat.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Marco André
Ramos Vieira, Damião Cordeiro de Moraes, Liege Lacroix Thomasi, Adriana Sato e Edgar
Silva Vidal (Suplente).
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Relatório

Trata-se de pedido de restituição de valores pagos referentes à regularização de
obra, requerido pelo Senhor José Ubiraci, pois, segundo o contribuinte, teria pago crédito
atingido pela decadência.

Em atenção à documentação acostada pelo contribuinte [fls. 02-23], foi
regularizada obra realizada entre 01/10/1994 a 30/10/1995, referente ao imóvel situado na
Avenida Cabral, n. 111, casa 31, Nova Pamamirim/RN.

Em atenção à GPS juntada [fls. 21-22], o contribuinte efetuou o recolhimento da
contribuição previdenciária em 28/08/2006.

Em 06/10/2006, os autos foram encaminhados para o auditor fiscal competente,
que emitiu parecer em face da documentação acostada pelo contribuinte [fls. 12-13].

Em 10 de novembro de 2006, o contribuinte solicitou a juntada de outros
documentos com o fito de instruir o pedido de restituição [fls. 14-23].

Ato continuo, os autos foram remetidos à autoridade julgadora de primeira
instância que, em 28/11/2006, indeferiu o pleito, pois "não houve comprovação da decadência,

1	 conforme análise feita nos documentos apresentados, fls. 13".

Cientificado do decisum, o Interessado interpôs, tempestivamente, recurso
voluntário que ratifica seu direito à restituição [fls. 29-30].

Instada, a DRP apresentou contra-razões [fls. 35-36].

É o relatório.
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Voto

Conselheiro MANOEL COELHO ARRUDA JUNIOR, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das questões
preliminares suscitadas pelo recorrente.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

CERCEAMENTO DE DEFESA

Compulsando os autos verifico que, antes de proferida a decisão recorrida, foi
determinada a realização de diligência para que a fiscalização realizasse diligência, o que foi
cumprido, resultando relatório conclusivo sobre a matéria.

Entretanto, ao recorrente não foi oferecida oportunidade de resposta sobre o
resultado da diligência que rebateu as suas alegações com argumentos que lhe eram
desconhecidos. Irregularidade esta que considero insanável, uma vez que somente no prazo
para interposição do recurso voluntário conheceu dos fatos e esclarecimentos apresentados no
relatório de diligência.

Há vários precedentes deste órgão colegiado neste sentido. Transcrevo a ementa
do Acórdão n° 105-15982 (relator Conselheiro Daniel Sahagoff; data da sessão 20/09/2006),
verbis:

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA - CONTRIBUINTE NA-0
TOMOU CIÊNCIA DO RESULTADO DA DILIGÊNCIA - A ciência ao
contribuinte do resultado da diligência é uma exigência jurídico-
procedimental, dela não se podendo desvincular, sob pena de anulação
do processo, por cerceamento ao seu direito de defesa. Necessidade de
retorno dos autos à instância originária para que se dê ciência ao
contribuinte do resultado da diligência, concedendo-lhe o prazo
regulamentar para, se assim o desejar, apresentar manifestação.
Recurso provido.

E a ampla defesa, assegurada constitucionalmente aos contribuintes, deve ser
observada no processo administrativo fiscal. A propósito do tema, é salutar a adoção dos
ensinamentos de Sandro Luiz Nunes que, em seu trabalho intitulado Processo Administrativo
Tributário no Município de Florianópolis, esclarece de forma precisa e cristalina:

A ampla defesa deve ser observada no processo administrativo, sob
pena de nulidade deste. Manifesta-se  mediante o oferecimento de
oportunidade ao sujeito passivo para que este, querendo, possa opor-se
a pretensão do fisco, fazendo-se serem conhecidas e apreciadas todas
as suas alega coes de caráter processual e material, bem como as
provas com que pretende provar as suas alegações.

De fato, este entendimento também foi plasmado no Decreto n" 70.235/72 que, 	 \I
ao tratar das nulidades, deixa claro no inciso II, do artigo 59, que são nulas as decisões
proferidas com a preterição do direito de defesa.
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Ressalte-se que, apesar de o Interessado ter protocolizado petição [fls. 14]
posteriormente ao resultado da diligência [lis. 13], não há evidência nos autos de que o
contribuinte foi intimado da informação constante.

Feitas estas considerações, entendo que a decisão recorrida deve ser anulada,
uma vez que prolatada sem que o contribuinte tivesse a oportunidade de se manifestar,
regularmente, em relação à informação fiscal carreada aos autos pelo fisco.

Por todo o exposto, acato a preliminar ora examinada, restando prejudicado o
exame de mérito.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pela anulação da decisão de primeira instância.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 200/
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Relator


